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P R E F E IT U R A  DE 
JACUPIRANGA ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031-158/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023

Aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, na cidade de Jacupiranga, Estado de São 
Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, pessoa jurídica de direito público sito a Avenida Hilda 
Mohring Macedo, N° 777 -  Vila Elias -  Jacupiranga/SP, inscrita no CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 representada neste 
ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ROBERTO CARLOS GARCIA, brasileiro, natural de São Paulo/SP, casado, 
portador do RG. N° 13.XXX.XXX-1/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o n° 
060.XXX.XXX-95, residente e domiciliado nesta cidade de Jacupiranga/SP, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, a empresa: CRF ALIMENTOS LTDA - EPP, sito na Rua Antonio Ferreira Junior, 
n° 112 -  Jardim Morada do Sol -  Japura/PR CEP: 87.225-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o n° 48.828.205/0001-96, representada neste ato por CLARICE REIS 
FERREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 039.XXX.XXX-50, Sócia Administradora, doravante 
denominado FORNECEDOR/CONTRATADA; para proceder, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2021 e demais legislação aplicável, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 043/2023 Processo Administrativo n° 159/2023, resultado da licitação, publicado no Diário 
Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de Jacupiranga, firmam o presente contrato/ata de registro de preços 
mediante as cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS
1.1 O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a Contratação de empresa(s) 
especializada(s) para fornecimento “ in loco” de hortifrutis para atendimento às Secretarias de Educação e 
Assistência e Desenvolvimento Social, na modalidade pregão, por meio de sistema eletrônico, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições 
constantes no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta Comercial Final (ANEXO II), que integram o edital que 
deu origem a presente formalização, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme itens, preços e 
marcas constantes da presente ATA/CONTRATO, nos termos e condições negociados a partir da proposta comercial 
do FORNECEDOR; sendo que os documentos citados acima passam a ser parte integrante do presente instrumento, 
independente de transcrição.

1.2 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÃO GERENCIADOR a obrigatoriedade 
em contratar (no caso de contratação através da modalidade SRP).

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A Ata de Registro de Preços (quando utilizada) terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
período durante o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a 
Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste 
caso, o contraditório e a ampla defesa. Em conformidade ao Art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo de 
vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

2.2. A Prefeitura Municipal de Jacupiranga utilizar-se-á das Atas de Registro de Preços decorrentes deste certame, 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 14.133/2021 e demais atualizações, 
relativas às compras pelo Sistema de Registro de Preços.
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2.3 - O Contrato (quando utilizado), permanecerá válido por um período de XX (________ ) meses/anos, contados da
data especificada na "Ordem de Início dos Serviços” / contados da assinatura; na forma do Artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.3.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.

2.3.2 Desta forma, em conformidade ao § 4° do Art. 91 da Lei Federal n° 14.133/2021, “antes de formalizar ou 
prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO

3.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados nos locais e horários a serem indicados pela 
municipalidade de acordo com o ANEXO I -  Termo de Referência.

3.2. No caso de entrega de produtos: Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, 
deverão ser entregues parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pela seção competente, 
atendendo às necessidades dos Departamentos e Seções solicitantes do ÓRGÃO GERENCIADOR; devendo ser 
entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipalidade, 
correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, 
mão de obra, etc.

3.2.1. O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes em sua 
proposta, que deverá ser apresentada de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência -  
ANEXO I.

3.2.2. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente para efeito de 
posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O 
objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados 
pelo setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega.

3.2.3. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a retirá-lo e substituí-lo no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou 
imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula Décima Segunda do presente 
instrumento.

3.3 No caso de prestação de serviços: Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar profissionais habilitados, que garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da 
aplicação das sanções contratuais previstas, pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais.

3.3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os equipamentos, utensílios e mão-de-obra qualificada, 
necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de 
segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela 
realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização exercida pelas Secretarias do Órgão 
Licitante, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

3.3.2. O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelos responsáveis pelas Secretarias Municipais 
que se utilizarão dos serviços, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento 
dos serviços realizados.

3.3.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

Avenida Hilda Mohring de Macedo, 777 Vila Elias, C E P  11940-000, Jacup irang a  -  SP
CNPJ 46.582.185/0001-90 -  Insc. E s ta d u a l Isen ta

w ww.jacupiranga.sp.gov.br / (13) 3864-6400

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%23art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%23art105
http://www.jacupiranga.sp.gov.br


Ata N° 031-158/2023 - Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços N° 043/2023 - Folha n° 3

PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA ADMINISTRAÇÃO
b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado;

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens/serviços do presente 
instrumento licitatório.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato/Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 50.900,00 (Cinquenta Mil e Novecentos Reais)

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI)

7.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR, deverá ser entregue juntamente com os produtos/finalização 
dos serviços, no local indicado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. O documento fiscal deverá ser 
do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação.

7.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
sendo efetuado no seguinte período de: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja 
entregue, devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e 
Finanças.

7.3 A CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com cada Nota 
Fiscal emitida, as Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da 
certidão conjunta relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de 
Regularidade com a Seguridade Social (INSS), expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria 
da Receita Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade perante a 
Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua competência.

7.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR no Banco: Banco do Brasil 
Agência n°. 8570-7 Conta Corrente/Pessoa Jurídica n° 771-4.

7.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

7.6 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.
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CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (Art. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 04/07/2023.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo (no caso de contrato).

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato/Ata de Registro de Preços;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato/Ata de Registro de Preços;

9.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município ou outra Seção necessária para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.

9.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 01 (um) mês.
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9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (quando houver).

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato/ata de registro de preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato/Ata de Registro de Preços e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada (quando do fornecimento de bens/equipamentos);

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega/início 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 137,
II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato/ata de registro de 
preços, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  
CNDT;

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato/ata de registro de preços;

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato/ata de 
registro de preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021);
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10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato/ata de registro 
de preços;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

10.18. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato/ata de registro de preços, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência;

10.19. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato;

10.20. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII e XIII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução (Art. 96 da Lei n° 14.133/2021), devido a não haver 
exigência prevista no Termo de Referência.

11.1.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo 
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço (quando da solicitação de 
fornecimento/prestação de serviço);

b) der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preço;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato/ata de registro de 
preço;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de preço;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preço, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, "c” e "d” do subitem 
acima deste Contrato/Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (Art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e”, 
"f” , "g” e "h” do subitem acima deste Contrato/Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas "b”, "c” e "d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 15% (quinze por cento) que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
2. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia (quando houver).
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.
3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato/Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato/Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159).
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Ata de Registro de Preços ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)

13.1. O contrato/Ata de Registro de Preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. O contrato/Ata de Registro de Preços pode ser extinto(a) antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.3.3. Indenizações e multas.

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92,

14.1 No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará um CONTRATO:

14.1.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão arcadas com recursos financeiros de 
origem , na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA __________  -  DEP./SECRETARIA _______________________  -  FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX _________________________________  -  CATEGORIA
ECONÔMICA X.X.XX.XX.XX -  ______________________________________ -  FICHA ORÇAMENTÁRIA XXX -
FONTE XX - ___________________.

14.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14.2 No caso de utilização de Pregão Eletrônico que gerará uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.2.1 Considerando que o Sistema de Registro de Preços [SRP], previsto na Seção V, do Capítulo X, da Lei n° 
14.133/21, é um procedimento que garante à Administração a escolha de bens e serviços sob a condição de pretensa 
contratação, favorecendo a diminuição de contratações diretas sem licitação; a DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA será 
informada pela Secretaria Responsável conforme solicitações a serem efetuadas no respectivo procedimento 
licitatório durante a sua vigência, sendo condição necessária para a geração de pedido de compra/empenho e 
posterior encaminhamento ao FORNECEDOR/CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1 A fiscalização e acompanhamento do objeto contratado ficará a cargo da(s) Secretaria(s) solicitante(s), por meio 
do gestor do contrato previamente designado, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente 
a prestação dos serviços/fornecimento dos bens, obedecendo ao Termo de Referência/Projeto/Memorial descritivo, o 
Contrato/Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que o integram.

15.2 A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.

15.3 A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização 
inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para 
a contratante.

15.4 Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento do contrato/Ata de Registro de Preços a 
fiscalização indicada pela CONTRATANTE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à 
aplicação de penalidades, quando for o caso.

15.5 A CONTRATADA obriga-se a permitir à fiscalização da CONTRATANTE, acesso a toda documentação 
pertinente e todos os dados, elementos e espaços físicos referentes à prestação dos serviços/fornecimento de bens, 
sempre que solicitado.

15.6 Compete ainda à fiscalização da CONTRATANTE, elaborar as justificativas para instrução dos procedimentos 
que resultarem em Termos Aditivos (no caso de utilização de contrato) e as justificativas e fundamentações de 
quaisquer outros instrumentos de alteração contratual, bem como sugerir normas e orientações visando o exato 
cumprimento deste contrato/Ata de Registro de Preços.

15.7 Fica designado pelo(a) Secretário(a) da Secretaria solicitante o responsável pela Gestão do Contrato/Ata de 
Registro de Preços o Senhor(a) ADALGISA MARIA DE LIMA, bem como o responsável pela Fiscalização do 
Contrato/Ata de Registro de Preços o Senhor(a) ANA PAULA DE MATOS PINHEIRO, conforme Portaria n° 14.807 de 
19/09/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  
Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

16.2. Cabe ressaltar que no Acórdão n.° 2569/2018 -  Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas 
estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos 
interesses da sociedade [...]”.

(cf. Boletim de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse 
sentido, que:

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo 
Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é 
aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2°, 
’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a 
Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali
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estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos 
doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011- 
TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, 
ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente. ”

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (quando da 
utilização de contrato).

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
Art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e Art. 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de novembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LGPD

19.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços/entregará os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, 
observada a legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -  LGPD, Lei 
13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que 
teve acesso em virtude do presente contrato/Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos 
ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  FORO (Art. 92, §1°)

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento de Contrato/Ata 
de Registro de Preços, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, FORNECEDOR/CONTRATADA e testemunhas.

Jacupiranga, 20 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
ROBERTO CARLOS GARCIA
Prefeito Municipal
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE

CRF ALIMENTOS LTDA - EPP
CLARICE REIS FERREIRA -  Sócia Administradora
Pelo FORNECEDOR/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA
Advogado -  OAB/SP. 474.462 
Procurador Geral do Município
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 -  OBJETO
Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento "in loco” de hortifrutis para atendimento às Secretarias 
de Educação e Assistência e Desenvolvimento Social, na modalidade pregão, por meio de sistema eletrônico, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses.

2 -  DO FORNECIMENTO
As quantidades relacionadas na tabela abaixo, referem-se à previsão anual estimada para o fornecimento/prestação 
de serviços.
Q2 -  COTA RESERVA DA: PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA MEI, ME OU EPP

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$TOTAL

42 700 Kg

Polpa de abacaxi. Polpa de fruta natural, sabor abacaxi, acondicionado 
em embalagem de prolipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição básica. O produto 
deverá apresentar registro no M.A.P.A (Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento), informação nutricional, data de fabricação, prazo de 
validade e modo de conservação

MARCA
PROPRIA RS 22,00 RS 15.400,00

46 800 Kg

Polpa de maracujá. Polpa de fruta natural, sabor maracujá acondicionado 
em embalagem de prolipropileno transparente, sem conservantes. O 
produto deverá apresentar registro no M.A.P.A (Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento), informação nutricional, data de fabricação, 
prazo de validade e modo de conservação.

MARCA
PROPRIA RS 26,00 RS 20.800,00

47 600 Kg

Polpa de uva. Polpa de fruta natural, sabor uva acondicionado em 
embalagem de prolipropileno transparente, sem conservantes, devendo 
apresentar na embalagem a composição básica. O produto deverá 
apresentar registro no M.A.P.A (Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento), informação nutricional, data de fabricação, prazo de 
validade e modo de conservação.

MARCA
PROPRIA RS 24,50 RS 14.700,00

VALOR TOTAL COTA RESERVADA R$ 5G.9GG,GG

VALOR TOTAL (COTA PRINCIPAL + COTA RESERVADA) R$ 5G.9GG,GG
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TERMO DE REFERENCIA

1 -OBJETO
C ontratação  de em presa(s) especializada(s) para fo rn ec im e n to  "in loco" de hortifru tis  

para a te n d im e n to  às Secretarias de Educação e Assistência e D esenvo lv im ento  Social, na 
m od alid ade  pregão, por m eio  de sistem a e le trô n ico , através de SRP (Sistem a de Registro de 
Preços), pe lo  período  de 12 (doze) meses.

2 -D O  FORNECIMENTO
As m ercadorias deverão  ser en tregues sem an alm en te , pon to  a ponto  "in loco", em  até  05  
(cinco) dias úteis do protocolo  do rec eb im en to  do ped ido  do D e p a rtam e n to  Responsável, ou  
co n fo rm e cronogram a enviado ju n to  ao ped ido  pelo se to r responsável pelo pedido.
As quantidades relacionadas na tab e la  abaixo , re fe re m -s e  à previsão anual es tim ada para o 
fo rn ec im e n to  (da alimentação escolar), sendo qu e  todos os p rodutos deverão  a te n d e r a 
n orm atização  estabelecida pela legislação vigente .

01 - COTA PRINCIPAL: AMPLA PARTICIPAÇÃO
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Item Descrição Unidade Quantidade

1

Abacate, de p rim eira , tip o  quin tal ou geada, ta m a n h o  e coloração  
unifo rm es, deven do  ser bem  desenvolv ido e m aduro , com polpa firm e  
e intacta. Não pode ap resen tar de fe ito s  graves com o dano por praga, 
fe rim en to , passado, podrid ão  ou qu e im a d o  do  sol.

kg 1.250

2

Abacaxi pérola. Grau ó tim o  de am ad u re c im en to  no m o m en to  da 
entrega, em  boas condições de consum o, com pacto e firm e ; peso 
m édio  de 1,2 kg por unidade; isento d e  en fe rm id ad e; m ateria l terroso , 
bolores e um id ad e ex terna  an orm al. Sem  danos físicos e mecânicos 
oriundos de m anuseio  e transporte .

kg 2.900

3

Abóbora paulista m adura seca, de 1? q u a lid a d e , ta m a n h o  e coloração  
un ifo rm e, com peso m éd io  de lk g  por unidade, m adura e seca; isenta  
de en fe rm idades ; m ateria l terroso; e um id ad e ex terna  an o rm al, 
defe itos que a lte re m  a conform ação e aparência; sem lesões de origem  
física ou m ecânica (rachaduras, perfurações e cortes).

kg 2.500

4

Abobrinha brasileira ou ita liana su fic ie n tem en te  desenvolv ida; isenta  
de en ferm idades; m ateria l te rroso ; d e fe itos  graves que a lte rem  a 
conform ação e aparência; sem lesões de o rigem  física e m ecânica  
(rachaduras, m achucados, perfurações e cortes).

kg 1.900

5

Acelga; fresca; de 1? qualidade; tip o  extra (cerca de 1,5 kg por unidade); 
com fo lhas firm es e intactas; isenta de en fe rm idades , m ateria l terroso  
e um idade externa anorm al; livre de resíduos d e  fertilizan tes  sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e m ecânicos oriundos do m anuseio  
e transporte ;

kg 2.800
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6

Alface Crespa, extra (cerca d e  4 0 0  a 5 0 0  g por un idade), de 1? 
qualidade, isenta de en fe rm idades , m ateria l te rro so  e um id ad e externa  
anorm al; livre de resíduos de fertilizan tes , sujidades, parasitas e larvas; 
sem lesões de origem  física ou m ecânica (fo lhas que im adas, cortadas).

kg 2 .2 0 0

7

Alho Descascado, in natu ra , tipo  branco, graúdo de 1? qua lidade,, 
su fic ien tem ente  desenvolv ido , sem  pontos de bolor e parasitas; sem  
sal, sem conservantes; se lec ionado e higienizado; com  aspecto, cor, 
cheiro e sabor característicos; qua lidade  firm e  e in tacta . Em balado em  
saco plástico a vácuo, pesando 1 kg, co n tendo  ró tu lo  com inform ações  
nutric ionais, va lidade, m od o  de conservação e dem ais inform ações  
co nform e legislação v igente . Prazo de va lid a d e  m ín im o  2 0  dias.

kg 8 5 0

8

Alho roxo, nacional, graúdo de 13 q ua lidade , su fic ien tem ente  
desenvolv ido, sem pontos de bolor e parasitas. kg 1 .450

9

Banana tipo maçã de 1§ qualidade, clim atizada, em  ponto  de  
am ad u re c im en to  ideal para consum o 2 dias após a en trega; em  pencas; 
tam an h o  e coloração un ifo rm es, com polpa firm e  e in tacta, devendo  
ser bem  desenvolv ida, isenta d e  sujidades, parasitas, m ateria is  
estranhos, sem  danos físicos e m ecânicos oriundos de m anuseio  e 
transporte .

kg 1 .100

10

Banana tipo nanica de 12 qua lidade, clim atizada, em  ponto  de  
am ad u re c im en to  ideal para consum o 2 dias após a entrega; em  pencas; 
ta m an h o  e coloração un ifo rm es, com polpa firm e  e in tacta, devendo  
ser bem  desenvolv ida, isenta d e  sujidades, parasitas, m ateria is  
estranhos, sem  danos físicos e m ecânicos oriundos de m anuseio  e 
tran sp o rte .

kg 1 0 .40 0

11

Banana tipo prata de 1^ qualidade, clim atizada, em  ponto  de  
am ad u re c im en to  ideal para consum o 2 dias após a entrega; em  pencas; 
ta m an h o  e coloração un ifo rm es, com polpa firm e  e in tacta , devendo  
ser bem  desenvolv ida, isenta d e  sujidades, parasitas, m ateria is  
estranhos, sem danos físicos e m ecânicos oriundos de m anuseio  e 
tran sp o rte .

kg 5 .8 0 0

12

Batata doce, de 1? qualidade; firm e  e in tacta; sem  lesões de origem  
física ou m ecânica (rachaduras e cortes); ta m a n h o  e conform ação  
unifo rm es; deven do  ser graúda e lim pa.

kg 1 .400

13

Batata tipo inglesa especial, lavada, lisa, de 1® qualidade; firm e  e 
intacta; sem lesões de o rigem  física ou  m ecânica (rachaduras e cortes); 
tam an h o  e conform ação uniform es; deven do  ser graúda.

kg 6 .2 0 0

14

Berinjela -  co m um , boa qualidade, ta m an h o  e coloração un ifo rm e, 
firm e  e intacta, sem lesões de origem  física ou m ecânica (rachaduras, 
perfurações, cortes).

kg 6 0 0
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15

Beterraba de 1? qualidade; fresca; com pacta e firm e ; isenta de  
en fe rm id ad e; m ateria l te rro so  e um idade ex terna  an orm al; lesões de  
origem  físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes, ta m a n h o  e coloração  
unifo rm es; devendo ser bem  desenvolvidas.

kg 2 .6 0 0

16

Brócolis ninja, tip o  especial (com  peso m é d io  por un idade de 8 0 0  g). 
Em boas condições de consum o; isento de en fe rm id ad e; m ateria l 
te rro so , bolores e um id ad e ex terna  anorm al; coloração verde escuro. 
Sem danos físicos e m ecânicos oriundos d e  m anuseio  e tran s p o rte . Sem  
flores e folhas am areladas.

kg 1 .000

17

Cebola de 1? qualidade; graúda; fresca; com pacta e firm e ; isenta de  
en fe rm id ad e; sujidades, m ateria l te rro so  e um id ad e ex terna  anorm al; 
tam an h o  e coloração un ifo rm es; devendo ser bem  desenvolvidas.

kg 3 .6 0 0

18

Cenoura de 15 qualidade; sem ram a; fresca; com pacta e firm e; sem  
lesões de o rigem  física ou m ecânica (rachaduras e cortes); ta m a n h o  e 
coloração un ifo rm e, deven do  ser bem  desenvolv ida.

kg 4 .7 0 0

19

Cheiro verde (1 /2  salsinha e K  cebolinha); - fresca; de prim eira; 
tam an h o  e coloração uniform es; deven do  ser bem  desenvolvida; isenta 
de en fe rm idades , sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e 
m ecânicos oriundos d o  m anuseio e tran s p o rte  , maços com  
ap ro x im a d am en te  2 5 0  gram as cada.

kg 300

20

Chuchu de boa qualidade, liso, com  polpa intacta e lim pa; tam an h o  e 
coloração un ifo rm es típicos da va ried a d e , su fic ien tem ente  
desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões de origem  
física ou m ecânica (rachaduras, m achucados, m anchas, bolores, 
perfurações e cortes na casca) ou outros defe itos que possam a lterar 
sua aparência, livre da m a ior p a rte  possível de te rra  a d e ren te  a casca e 
de resíduos de fertilizan tes ; isento de um id ad e ex terna  anorm al e 
enferm idades , m ateria l terroso; de fe ito s  graves que a lte rem  a 
conform ação e aparência; de co lheita recen te .

kg 1 600

21

Couve-flor de 15 qualidade, tip o  extra (cerca de 1 kg por unidade); em  
boas condições de consum o; isenta de en fe rm id a d e; m ateria l terroso , 
bolores e um id ad e ex terna  an orm al. Sem  danos físicos e mecânicos 
oriundos de m anuseio  e tran s p o rte . U n idade bem  desenvolvida.

kg 1 .000

22

Couve-manteiga de 1^ qua lidade  -  m aço m é d io  (com  
ap ro x im a d am en te  5 0 0  g), com  fo lhas verdes e lim pas, sem pragas e 
danos físicos ou mecânicos.

kg 1 .150
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23

Goiaba vermelha, deve ser fresca, de qua lidade, com aspecto, cor, 
cheiro e sabores próprios, com  polpa firm e  e in tacta, deven do  ser bem  
desenvolvida; isenta d e  m ateria l te rro so  e um id ad e ex terna  an orm al; 
isenta de fertilizan tes , sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 
m ecânicos o riundos do m anuseio  e transportes . No m o m e n to  da 
en trega deve estar em  po n to  ideal para consum o um  dia depois e todos  
os fru tos devem  estar em  ponto  de m a tu raçã o  sim ilar.

kg 3 .2 0 0

24

Inhame -  de 12 qua lidade, raízes ac im a de 100cm , f irm e  e in tacta. 
Isento  de en fe rm idades , m ateria l terroso , e  lesões de o rigem  m ecânica  
e física (rachaduras e cortes).

kg 8 0 0

25

Kiwi, com cerca de 90g  cada, grau ó tim o  de am ad u re c im en to  no 
m o m en to  da en trega, em  boas condições d e  consum o, com pacto  e 
firm e; isento de en fe rm id ad e; m a teria l te rro s o , bolores e u m idade  
externa an orm al; tam an h o  e coloração un ifo rm es; devendo ser bem  
desenvolvido.

kg 700

26

Laranja lima, de 15 qua lidade; fresca; livre de resíduos de fertilizan tes , 
bolores, sujidades, m ateria l terroso , parasitas e larvas; ta m a n h o  e 
coloração un ifo rm es, deven do  ser b em  desenvolv ida e m adura, com  
polpa firm e  e in tacta .

kg 1 .500

27

Laranja pêra, de 15 qua lidade; fresca; livre d e  resíduos de fertilizan tes , 
bolores, sujidades, m ateria l terroso , parasitas e larvas; ta m a n h o  e 
coloração un ifo rm es, deven do  ser bem  desenvolv ida e m adura, com  
polpa firm e  e in tacta .

kg 1:S. 000

28

Limão Tahiti -  bem  desenvolv ido, rico em  sum o, grau ó tim o  de  
am ad u re c im en to . Isento de parasitas, en fe rm id ad es , m ateria l terroso , 
e lesões d e  origem  m ecânica e física (rachaduras, perfurações e cortes).

kg 700

29

Maçã nacional (Gala, Fuji ou G o lden ). Grau ó tim o  de am ad u rec im en to  
no m o m en to  da en trega, em boas condições de consum o, com pacta e 
f irm e ; isenta de en fe rm id ad e; m ateria l te rro s o , bolores e u m idade  
externa an orm al; ta m an h o  e coloração un ifo rm es , peso m édio  de 100  
g por un idade .

kg 1 0 .16 0

30

Mamão Formosa, 1? qua lidade. Pesando cerca de 1 kg por un idade . Em  
boas condições de consum o, com pacto e firm e ; isento d e  en fe rm idade; 
m ateria l te rro so , bolores e um id ad e ex tern a  an orm al. Sem danos  
físicos e m ecânicos oriundos d e  m anuseio  e transporte .

kg 3 .9 0 0

31

Mandioca processada (sem casca); - co rte  em  to le tes  de  
ap ro x im a d am en te  06  cm; com aspecto, cor cheiro  e sabor p róprio , de  
prim eira  qua lidade; fresca, com pacta e firm e; livre d e  fertilizan tes , 
sujidades, parasitas e larvas. A condicionada em  saco plástico 
tran s p are n te  atóxico, contendo 0 1  a 02  kg, em balada à vácuo. 0  
p roduto  devera ap resentar selo de inspeção Federal, Estadual ou 
M u nic ipa l, in fo rm ação  nutric ional, d a ta  d e  fabricação, prazo de  
va lidade  e m odo de conservação.

kg 1 .900
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32

Mandioquinha, de 1? qua lidade, tip o  extra AAA (raízes com no  m ín im o  
de 2 0 0  g por un id ade), firm e  e in tacta , sem  lesões de o rigem  física ou 
m ecânica (rachaduras, cortes), deven do  ser graúda.

kg 1 .200

33

Manga Palmer, livre de sujidades, sem m anchas e am assados. Em boas 
condições para consum o. kg 2 .4 0 0

34

Maracujá fresco, de 13 qua lidade, livre de resíduos de fertilizan tes , 
sujidades, parasitas e larvas, tam an h o  e coloração un ifo rm es, devendo  
ser b em  desenvolv ido e m aduro .

kg 8 5 0

35

Melancia co m um , de 13 qua lidade, ó tim o  grau  de am ad u rec im en to  no 
m o m en to  da en trega, em  boas condições d e  consum o, com pacta e 
firm e; isenta de en fe rm id ad e; m ateria l te rro s o , bolores e um idade  
externa an orm al; su jidade, parasitas e larvas; tam an h o  e coloração  
unifo rm es. Cada un idade deve pesar en tre  7 e 10  kg. Sem danos físicos 
e m ecânicos oriundos de m anuseio  e transporte .

kg 4 .1 0 0

36

Melão amarelo em  ó tim o  grau de am ad u re c im en to  no m o m e n to  da  
entrega. Cada fru to  deve pesar en tre  1 1 0 0  a 1500g, em  boas 
condições de consum o, com pacto e firm e .

kg 2 .4 0 0

3 7

Mexerica; fresca, com pacta e firme; isenta  d e  en ferm idades, material 
terroso e um idade externa anorm al; tam anho e  co loração uniformes; 
d even do  ser bem
desenvolv ida; e  suas condições deverão  estar de acordo com  a 
resolução R D C  2 7 2 /2 0 0 5  e suas alterações posteriores.

kg 6 0 0

38

Morango, de 13 qua lidade, categoria extra, com  unidades acim a de 35  
m m  de d iâ m e tro  eq uatoria l (com  d iferença de tam anho s e n tre  os 
fru tos de acordo com a categoria ), livre de sujidades, parasitas e larvas, 
com cálice e sépalas, de tam an h o  e co loração un ifo rm e, devendo ser 
bem  desenvolv ido  e m aduro , com polpa f irm e  e in tacta, em  bandeja  
contendo 2 5 0  a 3 0 0  gram as.

kg 1 .100

39

Pepino japonês; de prim eira; com  ta m an h o  e co loração un ifo rm es, 2 0  
a 2 5  cm; Sem  danos físicos e mecânicos oriundos de m anuseio ou 
transporte;

kg 1 .400

40

Pêra tipo argentina - casca firm e , sem lesões de o rigem  física ou 
m ecânica (rachaduras, perfurações, cortes e m anchas), peso m édio  
140g por unidade.

kg 1 .200

4 1

Pêssego nacional, de 13 qualidade, com peso unitário  e n tre  9 0  e 125  g, 
de polpa branca ap resentando  tam an h o  e conform ação un ifo rm es, 
deven do  ser bem  desenvolv ida e m adura  no m o m en to  da entrega  
(sólidos solúveis acima de 105 Brix), com polpa intacta e f irm e , sem  
danos físicos ou m ecânicos oriundos do m anuse io  e tran sp o rte .

kg 1 .000
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42

Polpa de abacaxi. Polpa d e  fru ta  na tu ra l, sabor abacaxi, acondicionado  
em  em b alag em  de pro lip rop ileno  tran sp aren te , sem conservantes, 
deven do  ap re se n ta r na em balagem  a com posição básica. 0  p roduto  
devera ap re se n ta r registro no M .A .P .A  (M in is té rio  da A gricu ltura, 
Pecuária e A bas tec im en to ), in form ação nutric ional, data de fabricação, 
prazo d e  va lidade e m od o  de conservação.

kg 70 0

43

Polpa de abacaxi com hortelã. Polpa de fru ta  natu ra l, sabor abacaxi 
com horte lã  acondicionado em  em b alag em  de pro lip rop ileno  
tran sp aren te , sem conservantes, devendo ap resentar na em balagem  a 
com posição básica. 0  p ro d u to  devera  ap resen tar  
registro no M .A .P .A  (M in is té rio  da A gricu ltura, Pecuária e 
A bastecim en to ), in fo rm ação  nutric ional, d a ta  de fabricação, prazo  de  
va lidade  e m odo de conservação.

kg 70 0

4 4

Polpa de goiaba. Polpa de fru ta  n a tu ra l, sabor goiaba acondicionado  
em  em b alag em  de pro lip rop ileno  tran sp aren te , sem conservantes, 
deven do  ap re se n ta r na em balagem  a com posição básica. O p roduto  
devera ap resen tar registro no M .A .P .A  (M in is té rio  da A gricu ltura, 
Pecuária e A bas tec im en to ), in form ação nutric ional, data de fabricação, 
prazo d e  va lidade e m od o  de conservação.

kg 60 0

45

Polpa de graviola. Polpa de fru ta  natu ra l, sabor graviola acondicionado  
em  em b alag em  de p ro lip rop ileno  tran s p are n te , sem conservantes, 
deven do  ap resen tar na em balagem  a com posição básica. O p roduto  
devera ap resen tar registro no M .A .P .A  (M in is té rio  da A gricultura, 
Pecuária e A bas tec im en to ), in form ação nutric ional, data de fabricação, 
prazo d e  va lid ad e  e m odo de conservação.

kg 60 0

4 6

Polpa de maracujá. Polpa de fru ta  na tu ra l, sabor m aracujá  
acondic ionado em  em balagem  de p ro lip rop ileno  transparen te , sem  
conservantes. 0  p ro d u to  devera ap re se n ta r registro no M .A .P .A  
(M in is té rio  da A gricu ltura, Pecuária e A bastecim en to ), in form ação  
nutric ional, d a ta  de fabricação, prazo d e  va lidade e m odo de  
conservação.

kg 8 0 0

4 7

Polpa de uva. Polpa de fru ta  na tu ra l, sabor uva acondicionado em  
em balagem  de p ro lip rop ileno  tran s p are n te , sem conservantes, 
deven do  ap re se n ta r na em balagem  a com posição básica. O produto  
devera ap re se n ta r registro no M .A .P .A  (M in is té rio  da A gricultura, 
Pecuária e A bas tec im en to ), in form ação nu tric iona l, data de fabricação, 
prazo d e  va lidade e m odo de conservação.

kg 60 0

4 8

Repolho Liso, de i s  qualidade; fresco; ap resen tando  ta m a n h o  e 
coloração uniform es; peso m éd io  d e  2 kg; deven do  ser bem  
desenvolvidos firm es e intactos; sem lesões físicas e m ecânicas, 
perfurações e cortes.

kg 2 .8 0 0

4 9

Repolho Roxo, de 1® qualidade; fresco; ap resentando  ta m a n h o  e 
coloração uniform es; peso m éd io  d e  2 kg; deven do  ser bem  
desenvolvidos firm es e intactos; sem  lesões físicas e m ecânicas, 
perfurações e cortes.

kg 1 .4 0 0
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50

Tangerina ponkan de 13 qualidade, livre de su jidades, parasitas e 
larvas; tam an h o  e coloração unifo rm es; b em  desenvolv ida e m adura, 
com polpa firm e  e in tacta . G rau ó tim o  de am ad u re c im en to  no 
m o m en to  da en trega.

kg 3.600

51

Tomate salada, de 1? qualidade; graúdo; com  polpa firm e  e in tacta; 
isento  de en fe rm idades , m ateria l terroso  e um id ad e ex terna  anorm al; 
livre de resíduos de fertilizan tes , sujidades, parasitas e larvas; sem  
lesões de o rigem  física ou m ecânica (rachaduras e cortes).

kg 5.200

52

Uva Itália ou rubi, de 13 qua lidade, ca tegoria extra; em  cachos bem  
desenvolvidos. Bagos graúdos, com  polpa f irm e  e in tacta; isentos de  
enferm idades , m ateria l te rro so  e um idade externa an orm al; livre de  
resíduos de fertilizan tes , sujidades, parasitas e larvas; sem  lesões de  
origem  física ou m ecânica (rachaduras e cortes).

kg 1 .2 0 0

53

Vagem macarrão de 13 qua lidade, co loração ve rd e  claro, firm es, sem  
m anchas, sem danos físicos e /o u  m ecânicos oriundos de m anuseio  e 
transporte .

kg 500
•4(6sÓ)
LUO
5

3 -ESPECIFICAÇÕES PARA TODOS OS PRODUTOS:

3 .1  - Devem  ser en tregues na sua em b alag em  orig inal e as inform ações (ro tu lag em ) devem  estar 
de fo rm a  clara, litog ra fada , im pressa na p ró p ria  em balagem  ou em  etiquetas indeléveis. Os 
produtos d evem  co n te r todas as in form ações exigidas pela legislação vigente .

4 -ENTREGAS

4 .1  - Os produtos deverão  ser en tregues ponto a ponto, nos locais e horários a serem  indicados 
pela m un ic ip alid ade e acordo com o presen te  anexo , no prazo de até  0 5  (cinco) dias úteis, 
contados da data  de rec eb im en to  pela em presa, da nota de em p en h o  e /o u  pedido, em itid o  pela 
seção c o m p ete n te  do ÓRGÃO GERENCIADOR.

4 .1 .1 ) Form a de en trega: a entrega dos produtos cujos preços serão registrados no presen te  
p roced im ento  pelo  período  de 12 (doze) meses, será parcelada e deverá ser so licitada ao 
FORNECEDOR, m ed ian te  o envio do em p en h o  e /o u  ped ido , expedido pela seção co m p e te n te  do 
ÓRGÃO GERENCIADOR.

4 .1 .2 ) Locais de entrega: Os produtos deverão  ser transportados de fo rm a  a não se su je ita rem  
a danificações no acondic ionam ento  e tran sp o rte , deven do  ser en tregues e descarregados por 
funcionários do FORNECEDOR, correndo por sua conta as despesas decorren tes de em balagem , 
fre te , carga e descarga, seguros, m ão de obra , etc.; d even do  as entregas ocorre r p o n to  a ponto , 
nos locais e horários a serem  indicados pela m un icipalidade , a te n d en d o  a p rogram ação e 
solicitação e m itid a  pela seção co m p e te n te  do ÓRGÃO GERENCIADOR.
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Endereços para entrega:
4 .1 .3  ) A en trega d everá  ser realizada co nform e solicitação nos locais indicado pela un idade

LOCAL ENDEREÇO TELEFONE Horário para
recebim ento das entregas

Creche A ldo M oreira de Lima R:Xapecó, s/n, BQBotuquara 3864-6113 08:00 às 1 1 :00h 
13:00 às 16:00h

EM EB Gaspar Rodrigues de Matos Alam eda Jacumã, 888 
BQBotuquara

3864-6149 08:00 às 1 1 :00h 
13:00 às 16:00h

EE A ntôn io  Duarte de Castro Rua: Alameda Jacumã, 86, 
Bairro Jd. B otu ju ru - 
Jacupiranga/SP

3864-1239 08h00 às 17h00h

EMEI Jardim  Botujum Alameda Japui s / n -  
B?Botujuru

3864-6130 08:00 às 1 1:0  0h 
13:00 às 16:00h

EMEI Antôn io  Volpini Rua G u á ra , s/n
Bairro Flor da Vila
ao lado da Polícia Florestal.

3864-6124 Manhã

EMEB Carlos A lberto  Vigneron Avenida 23 de junh o , 649 - 
Bairro Vila Elias

3864-1513 Manhã: 07:00 às 12:00h 

Tarde: 13:00 às 17:00h

SIMEI Av 23 de Ju n h o , s/n 
Bairro Vila Elias

3864-6139 Manhã

c

APAE R: M iguel Arcanjo 
de Camargo 39 -  Vila Elias

3864-2446 08:00 ás l l : 00h 0
cs

EMEB Conceição Collaço Rua Apatita , 4 0 0 - 
Bairro Cidade nova

3864-6116 8:00 às 12 :00 h
13:00 àsl7 :00h lí

EMEI Chácara das Rosas Rua das M argaridas nfi17 
Bairro Chácara das Rosas

3864-6118
Q

Manhã <

c
EE Capitão Bernardo Ferreira 
Machado

Rua Francisco Jose de Lima 186 
-  Centro.

3864-1110 Horário: 8h às 12h. c
Horário> 13h às 17h. i  

l iUI
Creche Leila S. Vigneron Rua Jamar de Oliveira ns 100 

Bairro Centro
3864-6117 Manhã <

s
EE Cel. Abu-Yaghi

Rua Prof9 Jorge de Alm eida 7 8 -  

BQ Centro

3864-1140/3864116 08:00 às 11:30h '  
13:30 às 16:00h

s
u
Ç
h

Cozinha Piloto R:Coronel Jerem ias Jun ior 
S/N

3864-6195 07:30 às l l :3 0 h  <: 
13:00 às 15:30h gj

Cl
re q u is ita n te , s e n d o  a u n id a d e  m ais d is ta n te , cerca  d e  3 trê s ) km da reg iã o  c e n tra l d o  M u n ic íp io , 5
Creche A ldo M o re ira  de Lima.

4 .2  -  A om issão de qua lquer despesa necessária ao p e rfe ito  fo rn ec im e n to  do o b je to  desta  
licitação, será in te rp re tad a  com o não existente, ou já inclu ída nos preços, não p odendo  a 
lic itante p le ite a r acréscim o após a ab ertu ra  das propostas.

1
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4 .3  - A  em presa d e te n to ra  da Ata RP, quando solicitado pela seção c o m p ete n te  do ÓRGÃO  
GERENCIADOR, deverá a te n d er, num  prazo m áxim o de 48  (quaren ta  e o ito ) horas à reposição  
dos produtos ora licitados, quando  nos produtos en tregues , fo re m  verificadas avarias e /o u  
desconform idades com  as especificações do presente  te rm o  de referência e /o u  da proposta da 
em presa.

4 . 4 - 0  ÓRGÃO GERENCIADOR não se obriga a ad q u irir  a to ta lid a d e  da q u a n tid a d e  especificada  
no Item  2 deste Anexo.

4 .5 -  Em caso d e  atrasos na en trega, após decorrido  o prazo estabelecido no item  4 .1  do presen te  
in s tru m en to , fica a em presa d e te n to ra  da A ta  RP su jeita as penalidades, co n fo rm e estabelecido  
no presente Edital.

5 -REPOSIÇÃO DO PRODUTO

5 .1  - A em presa lic itan te  ou fab rican te  deverá se c o m p ro m e te r a substitu ir ou  repo r o produto , 
em  te m p o  hábil que não co m p ro m e ta  o a n d a m e n to  do fo rn ec im e n to  quando:

•  H ouver na en trega: produtos danificados, defe ituosas ou  inadequadas, que exponham  
o produto  à co ntam inação  e /o u  d e te rio ração ;

•  O p roduto  não a te n d e r  às especificações d este  Edital e seus anexos, bem  com o aquelas  
constantes na proposta da em presa d e te n to ra  da A ta  RP.

•  O p ro d u to  ap re se n tar q u a lq u e r a lte ração  antes d o  venc im ento  (va lidade).

5 .2  -  As em presas vencedoras d evem  te r  ciência que a q u a lq u e r m o m e n to  um a visita técnica  
poderá ser solicitada pela nu tric ion is ta  responsável técnica do m unicíp io  para avaliação do local 
de p ro d u ç ão /a rm a ze n am e n to  dos produtos.

dj
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O
5
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6 -DOCUMENTOSSOLICITADOS PARAHORTIFRUTIGRANJEIROS:

6 .1  -  O ven ced o r deverá ap resen tar os seguintes docum entos, no ato  da assinatura da A ta de  
Registro de Preços:

a) A lvara San itário  em itid o  pelo órgão co m p e te n te  que com prove qu e  a em presa fo rn ec ed o ra  , 
os produtos e a arm azenad ora  fo ram  vistoriados pelo Serviço d e  Vigilância Sanitária Estadual ou  
M unicipal, ou pelo serviço de inspeção Federal, Estadual ou M u n ic ipal do setor de Agricu ltura  
no prazo estabelecido o fic ia lm en te . O d o cu m en to  deve d em o stra r que a em presa esta apta para  
o seu fu n c io n a m en to  regular.

7 - DA GARANTIA DO MATERIAL

7.1 . Os produtos adquiridos do FORNECEDOR com o o b je to  do p resen te  processo, deverão  
dispor d e  garan tia  de qua lidade, m ín im a c o n fo rm e  especificado na descrição técnica do ite m  2 
no presente ed ital.

(f) % o  3

(/)oo0
X

1o<oo:

A ven ida H ilda M o h rín g  d e  M acedo, 777 V ila Elias, CEP 11940-000, Ja cu p iran g a -  SP 
CNPJ 46 .5S2.7S 5/000J-90 -  Insc. Estadual Isenta 

www.jacuplranga.sp.gov.br / (13) 3864-6400

O cõ
CL O

Avenida Hilda Mohring de Macedo, 777 Vila Elias, C EP 11940-000, Jacup irang a -  SP
CNPJ 46.582.185/0001-90 -  Insc. E s ta d u a l Isen ta

w ww.jacupiranga.sp.gov.br / (13) 3864-6400

http://www.jacuplranga.sp.gov.br
http://www.jacupiranga.sp.gov.br


Ata N° 031-158/2023 - Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços N° 043/2023 - Folha n° 21

PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE 
JACUPIRANGA SECRETARIA DE EDUCAÇAO

7 .2 . Os produtos fornec idos com o ob je to  do  presente processo terã o  garan tia  d e  qualidade, 
pelo  prazo estabe lec ido  no item  8 .1  acim a, a co n tar da d a ta  de cada en treg a , por to d o  o período  
de vigência da A ta de Registro d e  Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os 
encargos decorren tes d e  eventuais prejuízos e /o u  danos ao ORGÃO GERENCIADOR, desde que  
de v id a m en te  com provada com o causa /o rigem  do prob lem a o p ro d u to  fornec ido .

8 -AM  OSTRAS:

8 .1  O  lic ita n te  v e n c e d o r  d a  d is p u ta  d e  la n ce s  d e v e rá  e n c a m in h a r  1 (u m a )  a m o s tra  d e  c a d a  p ro d u to  
e m  sua e m b a la g e m  o r ig in a l, n o  p ra z o  p re v is to  e m  e d ita l.

8 .2  As a m o s tra s  s o lic ita d a s  d e v e m  d e r  a p re s e n ta d a s  e m  e m b a la g e n s  in d iv id u a is , d e v id a m e n te  
id e n tif ic a d a s  c o m  d a ta , a s s in a tu ra  e  n o m e  da e m p re s a  lic ita n te . Só s e rã o  a v a lia d a s  as a m o s tra s  dg  
v e n c e d o r  da d is p u ta  d a  e ta p a  d e  la n ce s , caso essa se ja  re p ro v a d a  s e rá  a v a lia d a  o  s e g u n d o  lu g a r, e  as s ir$
p o r  d ia n te . §

Ó)
LUO

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO |
CD

Contrato de empresa especializada em fornecimento de forma parcelada de gêneros alimentícios pelo período de 12§> 
(doze) meses. a

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO g ®

Fica designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas^sj 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defei@s§ 
observados. w 2

< y
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perageg 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. i  |

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução ü o j 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinantl(Ea| 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridageS 
competente para as providências cabíveis. ^  §

- = J  c r ig* <. O)
Para os itens solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, fica estabelecido como gestor desta aquisiçacga| 
Secretária Sra. Adalgisa Maria de Lima e fiscal a nutricionista responsável pela alimentação escolar Ana Paula gég
Matos Pinheiro. £  #

<  '</) 
Cfl Q-

£ ^8 |
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO |  1

>  c8
O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da adjudicatária, por ordem bancária, em até 30 d§s= 
após o fornecimento e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE. o _< 31

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
CL i>

O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Preíeitfflaí 
Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre e condições!
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O recebimento será efetivado nos seguintes termos:

PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, e similaridade.

DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo 
setor competente.

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de valor se encontra no mapa comparativo

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA Sd>
LU

Adequação orçamentária: Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF prevê que os atos^ 
voltados para a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa,§ 
serão acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária eõ 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes! 
orçamentárias. °

• Adequada à lei orçamentária anual a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida! 
por crédito genérico, de forma que, somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstes^ 
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; o  w
• Compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias a despesa que se conforme com-ss^
diretrizes, os objetivos, as prioridades e as metas previstas nesses instrumentos e não infrinja qualquer de s ia s f
disposições. “  o

z: <t O £
f r\ Wco

Jacupiranga, 27 de junho de 2ÓÉ3&

ADALGISA MARIA DE LIMA 

Secretária Municipal De Educação

o
O -

3 I
</)" §■ o 3

SONIA REGINA MORATO 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: CRF ALIMENTOS LTDA - EPP

Contrato/Ata de Registro de Preços N° (de Origem): 031-158/2023 - Data da Assinatura: 20/09/2023
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento “ in loco” de hortifrutis para 
atendimento às Secretarias de Educação e Assistência e Desenvolvimento Social, na modalidade pregão, por 
meio de sistema eletrônico, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses.

Advogado (s) / N° OAB / e-mail (*): Contratante: 
E-mail:____

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA -  OAB/SP N° 474.462

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro 
Corporativo TCESP -  CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme 
"Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 20/09/2023
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95

Assinatura:_________________________________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante:

Nome: ROBERTO CARLOS GARCIA 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 060.XXX.XXX-95

Assinatura:________________________________

Pela contratada:

Nome: CLARICE REIS FERREIRA 

Cargo: Sócia Administradora 

CPF: 039.XXX.XXX-50

Assinatura:________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: ADALGISA MARIA DE LIMA 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 192.XXX.XXX-58

Assinatura:____________________________________________________

Nome: SONIA REGINA MORATO

Cargo: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

CPF: 148.XXX.XXX-92

Assinatura:____________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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